
LEI Nº 040/1989 - DE 04 DE OUTUBRO DE 1989 
 
 
 

PRORROGA PRAZO PARA APRESENTAÇÃO DO PROJETO 
DA LEI ORÇAMENTÁRIA, PARA O EXERCÍCIO DE 1990. 
 
 
EGYDIO ALFREDO SCHLABITZ , Prefeito Municipal de Cristal, 

Estado do Rio Grande do Sul,  
 

FAÇO SABER  que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e 
eu sanciono a seguinte Lei:  
 

Art. 1º  -  Fica prorrogado para trinta e um de outubro próximo 
(31/10/89), o prazo para encaminhamento do Projeto de Lei orçamentária a ser 
cumprido em 1990. 
 

Art. 2º  -  Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entrará 
em vigor na data de sua publicação.  
 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CRISTAL,  
04 DE OUTUBRO DE 1989. 

 
 

EGYDIO ALFREDO SCHLABITZ  
PREFEITO MUNICIPAL  


